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PORTARIA N° 08, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"Concede aposentadoria voluntária por idade e 

tempo de contribuição à servidora Adriana Pereira 

Lima, junto ao SISPREVIMIRAI." 

O Presidente da Câmara Municipal de Miraí, no uso de suas 

atribuições legais. 

Considerando a Folha de Instrução de Processo de 

Aposentadoria e Parecer Jurídico, além do Parecer do Controle Inteno, de que 
tratam sobre o pedido de aposentadoria da Servidora Adriana Pereira Lima: 

RESOLVEE 

Art. 10. Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventoss 
integrais, nos termos do Art. 52, da Lei Municipal n° 1450/2009, art. 3° da Emenda 
Constitucional n° 47/2005, à servidora ADRIANA PEREIRA LIMA, CPF n° 
602.042.496-00, matricula no sistema e departamento pessoal da Camara Municipal 
de Miraí - MG sob o n°: 11, no cargo efetivo de Técnico Contábil, junto ao Sistema 
de Previdência de Miraí - SiSPREV/MIRAI, CNPJ n° 05.850.486/0001-70, a partir de 
01 de fevereiro de 2023. 

Art. 2 Esta portarla entra em vigor na data de sua publicação. 

Miral, MG, 31 de janeiro de 2023. 

OSVALD0 ALVES FELIPE 

Presidente 
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